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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

  
 

 
LEI Nº 1.481 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO MUNICIPAL “PRESIDENTE OSVALDO VENÂNCIO DOS 
SANTOS” A JORNALISTA E COMUNICADORA ILUSTRÍSSIMA SRA. 

CATARINA DE OLIVEIRA GUEDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito Municipal 

“Presidente Osvaldo Venâncio dos Santos” a locutora e gerente comercial da 

Rádio 89 FM, Ilustríssima Sra. CATARINA DE OLIVEIRA GUEDES. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.482 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Oriundo do Poder Legislativo  

INSTITUI E COLOCA NO CALENDÁRIO DE FESTEJOS E 
COMEMORAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CUITÉ/PB, O DIA 
MUNICIPAL DO ROSÁRIO DA VIRGEM MARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Institui e coloca no calendário de Festejos e Comemorações do 
Município de Cuité/PB, O DIA MUNICIPAL DO ROSÁRIO DA VIRGEM 
MARIA, a ser comemorado anualmente no dia 15 de agosto, dia em que a Virgem 
Maria se tornou a Generalíssima do Exército Brasileiro, por Decreto Presidencial 

em 1967. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2023. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 628/GAPRE, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.  
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE E TOMA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92, de 03 de julho de 

1992,  
 
CONSIDERANDO requerimento protocolado e o relatório expedido 

pelo Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  
 
CONSIDERANDO finalmente o título VI capítulo I, seção V, Art. 207 

da Lei Municipal nº 281/92 e suas atualizações, que trata da concessão da licença, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO DA COSTA, 

ocupante do cargo de Motorista de Transporte Escolar, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, LICENÇA PATERNIDADE, no período de 31/10/2023 
a 04/11/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 
2023.  
 

 

Cuité, em 07 de novembro de 2023. 
 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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